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CERTIDÃO DE ATA


Susana Isabel Pomar Ferreira Luís, Presidente da Assembleia de Freguesia de Guardão, concelho de Tondela, certifica que na Ata da Assembleia de Freguesia do Guardão realizada no dia 29 de Abril do ano de dois mil e dezasseis, consta o seguinte: ---------------------------------------------------------------------------------------- Relativamente ao ponto dois ponto seis, análise, discussão e aprovação do Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências a celebrar entre o Município de Tondela e a Freguesia do Guardão no apoio à comparticipação de combustíveis para o transporte de alunos. À semelhança do que já aconteceu nos anos anteriores, no próximo ano a junta continuará a assegurar o transporte das crianças do primeiro ciclo e a câmara comparticipará com parte deste transporte, pelo que é necessária a aprovação deste protocolo, para que possam ser feitas as transferências para a junta. ------------------------------------------------------------------------------------------------------
[bookmark: _GoBack]Consta também: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------Não constando da Ordem de trabalhos o contrato interadministrativo de delegação de competências, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo120.º do regime jurídico aprovado pela Lei 75/2013, de 12 de Setembro, que tem por objeto a delegação de competências da Câmara Municipal de Tondela na Junta de Freguesia do Guardão em matéria de desenvolvimento do projeto Saúde em Dia e dada a urgência da aprovação do mesmo, a presidente da Mesa solicitou aos presentes a aceitação, discussão e aprovação deste assunto neste ponto da Ordem de Trabalhos, o qual foi aceite por unanimidade. O referido documento foi apresentado e após esclarecidas algumas duvidas levantados pelos presentes, este foi aprovado por unanimidade.-----------------------
Por ser verdade passo a presente Certidão que assino, sendo autenticada com o selo branco em uso nesta Assembleia.
Caramulo, 28 de Julho de 2016.
A Presidente da Assembleia de Freguesia do Guardão,

___________________________________
(Susana Isabel Pomar Ferreira Luís)
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